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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23077.156399/2022-16 

Torna-se público que a Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN, CNPJ: 24.365.710/0001-83, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados pela Portaria de Pregoeiro nº 02/2020-PROAD, de 07/07/2020, realizará 
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto 
nº 7.174, de 12 de maio de 2010, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 
de abril de 2019, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

DATA DA SESSÃO: 07/07/2023  
HORÁRIO: 14:00h 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br  
Critério de Julgamento: menor preço por item. 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. 

1 – DO OBJETO  

1. Disposições relativas ao Objeto. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de solução de rede wireless, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Valor Total Estimado: R$ 6.585.641,52 (SEIS MILHÕES, QUINHENTOS E OITENTA E CINCO MIL SEISCENTOS E 
QUARENTA E UM REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), sendo este o VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA ACEITÁVEL. 

1.1.1.1. A proposta de preço para cada item não deverá ser superior ao preço máximo fixado no ANEXO - 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme ANEXO - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2.1. Sendo certo que, havendo divergência das especificações dos itens licitados entre o edital e seus anexos e o 
sistema comprasnet, prevalecerão as especificações dos itens contidas nos anexos deste edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

2 – DO REGISTRO DE PREÇOS 

2. Do Registro De Preços. 

2.1. As regras referentes aos órgãos Gerenciador e Participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 

3 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

3. Do Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

3.1. O órgão gerenciador será a UFRN. 

UASG ÓRGÃO GERENCIADOR VALOR 

153103 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE R$ 6.466.260,82 

3.1.1. Endereço do Órgão Gerenciador: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE: Avenida Senador 
Salgado Filho, 3000 - Lagoa Nova, Natal/RN – CEP 59078-970. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

UASG ÓRGÃOS PARTICIPANTES VALOR 

158369 INSTITUTO FEDERAL DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL R$ 119.380,70 

3.2.1. Endereço do Local de Execução do Objeto dos Órgãos Participantes: 

3.2.1.1. Av. Sen. Salgado Filho, 1559 - Tirol, Natal - RN, 59015-000. 

4 – DO CREDENCIAMENTO 

4. Do Credenciamento. 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

5 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5. Da Participação no Pregão. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 
disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como para bens e serviços produzidos no país e bens produzidos 
de acordo com processo produtivo básico, na forma do art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8º do Decreto nº 7.174, de 
2010. 

5.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR desta licitação os interessados: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário); 

5.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado ao 
objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos 
serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se 
qualquer intermediação ou subcontratação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/


 

Edital do Pregão nº 64/2022 – Processo nº 23077.156399/2022-16 - pág. 6 de 55 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as 
microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007. 

5.5. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja 
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

I. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; 
ou 

II. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

5.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da 
Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

5.6. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou 
função de confiança neste órgão contratante. 

5.7. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.7.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.7.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

5.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

5.7.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;  

5.7.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  

5.7.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.7.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.7.7. que a solução é fornecida por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

DA AMPLA CONCORRÊNCIA E/OU EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP  

5.9. Considerando-se os valores dos itens conforme discriminados no ANEXO - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 
LICITADOS, a participação (concorrência) será: 

I. Exclusiva a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Sociedades Cooperativas para o item 4, cujo valor não 
ultrapassa o valor de R$ 80.000,00 (LC nº 123/2006, art. 48, I). 

II. AMPLA para os demais itens. 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6. Da Apresentação da Proposta e dos Documentos de Habilitação. 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art48i
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6.2. O ENVIO DA PROPOSTA, ACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NESTE EDITAL, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema. 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7. Do Preenchimento da Proposta. 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor UNITÁRIO e TOTAL do item. 

7.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência e/ou da 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS, anexos do presente edital. 

7.1.2.1. Sendo certo que, havendo divergência das especificações dos itens licitados entre o edital e seus anexos 
e o sistema Comprasnet, prevalecerão as especificações dos itens contidas nos anexos deste edital. 

7.2. No cadastramento e envio da proposta, a licitante deverá observar obrigatoriamente o seguinte: 

I. será obrigatório a cotação do quantitativo total de cada item previsto no ANEXO - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS 
ITENS LICITADOS. 

II. todos os valores, preços e custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. (Lei nº 
8.666/933, art. 5º, caput) 

III. verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do presente edital e com os preços correntes no 
mercado. (Lei nº 8.666/933, art. 43, IV) 

IV. qualquer elemento que possa identificar a licitante importará a desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
sanções previstas no presente edital e respectivos anexos; 

V. descrição de cada item do objeto, observando as exigências constantes do Termo de Referência e do ANEXO - 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS; 

VI. o preço ofertado de cada item de do objeto do presente pregão deverá contemplar todos os insumos necessários 
à sua consecução;  

VII. prazo de execução dos itens do objeto do presente pregão informado pela licitante não superior ao prazo 
determinado no Termo de Referência; 

VIII. a apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas no 
presente edital e respectivos anexos; 

IX. a inobservância do preenchimento correto das especificações de determinado item do objeto licitado implicará a 
desclassificação da proposta em relação a este item; 

X. quando houver itens de objeto licitado não associados a Lote/Grupo, no ANEXO - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS 
ITENS LICITADOS, será facultado à licitante cotar todos eles, ou alguns, ou somente 1 (um) deles; 

XI. quando houver itens do objeto licitado associados a Lote/Grupo, no ANEXO - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS 
ITENS LICITADOS, a licitante terá obrigatoriamente de cotar todos os itens do objeto associados a Lote/Grupo, pois, 
neste caso, a ausência de cotação de qualquer item do objeto implicará a desclassificação da proposta em relação ao 
respectivo Lote/Grupo; 

XII. quando houver Lote/Grupo, o próprio sistema considerará a totalização dos valores cotados para os itens do 
objeto licitado associados Lote/Grupo; 
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XIII. será desclassificada a proposta que não atender às exigências do presente edital, for omissa ou apresentar 
irregularidades insanáveis; 

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento da solução. 

7.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e a DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS, assumindo 
o proponente o compromisso de fornecer a solução nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

7.9. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para contratação, ficarão as licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos. 

7.10. Durante a fase de encaminhamento de propostas, a licitante poderá incluir ou excluir propostas. 

7.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário); 

7.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8. Da Abertura da Sessão, Classificação das Propostas e Formulação de Lances. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem 
as especificações exigidas no Termo de Referência e na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS, anexos deste 
edital. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 

8.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.4.1. Caso o licitante não responda às mensagens enviadas pelo pregoeiro no sistema eletrônico, após duas 
tentativas consecutivas durante sessões em datas distintas, ele terá sua proposta recusada para o item a que se refere 
a mensagem. 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.5.2. Será obrigatória a cotação do quantitativo total de cada item previsto no ANEXO - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS 
ITENS LICITADOS. 
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8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

DO INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE LANCES 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme indicado na tabela abaixo:  

FAIXAS DE PREÇO (VALOR UNITÁRIO) 
INTERVALO DE LANCES 

MÍNIMO (VALORES) 

De R$ 0,01 a R$ 0,99  R$ 0,01 

De R$ 1,00 a R$ 9,99  R$ 0,02 

De R$ 10,00 a R$ 49,99  R$ 0,20 

De R$ 50,00 a R$ 99,99  R$ 1,00 

De R$ 100,00 a R$ 499,99  R$ 2,00 

De R$ 500,00 a  R$ 999,99  R$ 10,00 

De R$ 1.000,00 a R$ 4.999,99  R$ 20,00 

Acima de R$ 5.000,00 1% DO VALOR UNITÁRIO 

8.8.1. Para os itens com valor unitário acima de R$ 5.000,00, embora o intervalo mínimo entre lances esteja definido 
em percentual, o mesmo deverá ser traduzido pelo licitante, quando de seu lançamento no COMPRASNET, para 
valores em reais. 

DO INTERVALO DE TEMPO ENTRE LANCES 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo 
entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 
os respectivos lances. 

DO MODO DE DISPUTA: ABERTO 

8.10. Do Modo de Disputa: Aberto. 

8.10.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

8.10.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

8.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

8.10.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO SISTEMA 

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
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aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.16. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP 

8.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

8.18.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.18.3. Caso a MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE DIREITO DE PREFERÊNCIA 

8.19. Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 8.248, de 1991, conforme procedimento 
estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010, nos seguintes termos: 

8.19.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas de pequeno porte, caberá a 
aplicação das regras de preferência, sucessivamente, para: 

8.19.1.1.  bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o Processo Produtivo 
Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal;  

8.19.1.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e  

8.19.1.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder Executivo Federal, nos 
termos do art. 5º e 8º do Decreto 7.174, de 2010 e art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991. 

8.19.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 7.25.1.1, na ordem de classificação, serão 
convocados para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, 
caso em que será declarado vencedor do certame. 

8.19.3. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 7.25.1.1, por qualquer motivo, serão convocadas as 
empresas classificadas que estejam enquadradas no item 7.25.1.2, na ordem de classificação, para a comprovação e 
o exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma regra para o item 7.25.1.3 caso esse direito não seja 
exercido. 

8.19.4. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de 
preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias 
e às grandes empresas na mesma situação. 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  

8.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 
da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

I. prestados por empresas brasileiras;  

II. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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III. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação 

8.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES 

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo não inferior a 02 (duas) horas a contar 
da solicitação, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

8.23.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita pelo 
licitante no chat ou através do e-mail licitacaoufrn@gmail.com, antes de findo o prazo. 

8.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9. Da aceitabilidade da Proposta Vencedora. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 
5/2017, que:  

9.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

9.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

9.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência e pela DESCRIÇÃO DETALHADA 
DOS ITENS LICITADOS; 

9.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível; 

9.2.4.1. A proposta de preço para cada item não deverá ser superior ao preço máximo fixado no ANEXO - 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS. 

9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo 
das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

9.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o 
mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

DA SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES PARA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, estabelecendo no MÍNIMO, prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita pelo 
licitante no chat ou através do e-mail licitacaoufrn@gmail.com, antes de findo o prazo. 

9.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
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manifestação escrita do setor requisitante da solução ou da área especializada no objeto. 

DEMAIS CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

10 – DA HABILITAÇÃO  

10. Disposições relativas à Habilitação. 

DAS CONDIÇÕES PRÉVIAS AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

I. SICAF; 

II. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

III. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

IV. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos incisos “II”, “III” e 
“IV” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante 
utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior 
à data prevista para recebimento das propostas; 
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10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados e/ou havendo a necessidade de envio de documentos solicitados para 
a realização de diligências, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser 
estabelecido pelo pregoeiro, o qual não poderá ser inferior a 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.7.  Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.8. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica:  

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

10.8.6.1. No caso de empresas estrangeiras que não funcionem no país: código identificador específico fornecido 
pelo SICAF, observadas as condições postas na Instrução Normativa nº 10, de 10 de fevereiro de 2020. 

10.8.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.9. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

10.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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10.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 

10.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual OU Municipal do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.10. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

10.10.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

10.10.2. Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, que comprove a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial referente ao período de existência da sociedade; 

10.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

10.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

10.12. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

Disposições Relativas à Comprovação de Aptidão 

10.12.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de ATESTADO(S) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

10.12.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os ATESTADOS deverão dizer respeito a serviços 
executados com as seguintes características mínimas: 

I. Serviços comprovadamente bem-sucedidos em características e quantidades compatíveis com o objeto 
contratado; 
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II. O licitante deverá comprovar a prestação dos serviços de, no mínimo, 10% (dez por cento) do quantitativo 
estimado para todos os itens do ANEXO - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS; 

III. A comprovação de capacidade técnica se aplica a todos os itens da contratação; 

IV. Os atestados devem comprovar a aplicação da garantia e assistência técnica atreladas ao item contratado, 
sendo aceitos contratos já executados e/ou em execução. 

10.12.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 
ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

10.12.1.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 

10.12.1.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 
um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.   

10.12.1.5. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de 
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

10.12.1.6. O(s) atestado(s) apresentado(s) PODERÁ(ÃO) ser objeto de diligência, a critério do pregoeiro, para a 
verificação da autenticidade do conteúdo das informações nele(s) contidas. 

10.12.1.6.1. Nos casos em que houver necessidade de se realizar diligências posteriores, a critério do 
pregoeiro, o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto 
no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017 

10.12.1.6.2. O licitante poderá será convocado a apresentar os documentos exigidos para a realização de 
diligências, em formato digital, via sistema, a critério e no prazo a ser estabelecido pelo pregoeiro, o qual não 
poderá ser inferior a 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

HABILITAÇÃO COMPLEMENTAR RELATIVA ÀS COOPERATIVAS 

10.13. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar, conforme item 
10.5 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017: 

10.13.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão 
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

10.13.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 

10.13.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;  

10.13.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

10.13.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; e 

10.13.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com 
a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 
sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

10.13.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS À HABILITAÇÃO 

10.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 
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10.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

10.16. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.16.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 
a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

10.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

10.21.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

10.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

11 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11. Do Encaminhamento da Proposta Vencedora.   

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo determinado pelo pregoeiro, o 
qual NÃO SERÁ INFERIOR A 2 (DUAS) HORAS, a contar da solicitação no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada.  

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação. 
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12 – DOS RECURSOS 

12. Dos Recursos. 

12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo poderão ser acessados virtualmente através de consulta no seguinte endereço eletrônico: 
https://sipac.ufrn.br/public/jsp/portal.jsf 

13 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. Da Reabertura da Sessão Pública. 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14. Da Adjudicação e Homologação. 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

15 – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

15. Da Garantia da Execução do Contrato. 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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16 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16. Da Ata de Registro de Preços. 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente 
à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

17 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17. Do Termo de Contrato ou Instrumento Equivalente. 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite de instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, 
mediante correspondência postal com AVISO DE RECEBIMENTO (AR) OU MEIO ELETRÔNICO, para que seja, conforme 
o caso, assinado e devolvido (Termo de Contrato) ou aceito (Instrumento Equivalente) no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. Caso seja firmado Termo de Contrato, o prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.4. Para os itens ou Lotes/Grupos com valor até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), na forma do artigo 62 
da lei 8.666/93, o Termo de Contrato PODERÁ ser substituído por Notas de Empenho, aplicando-se, no que couber, o 
disposto no artigo 55 da lei 8.666/93. 

17.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5.4. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, durante a validade da Ata de Registro de 
Preços, será emitida Nota de Empenho. 

17.5.5. O prazo de vigência da Nota de Empenho será até o final do exercício financeiro de sua emissão.  

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
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17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 
inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18 – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18. Do Reajuste. 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19 – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

19. Do Modelo de Gestão do Contrato. 

19.1. O modelo de gestão do contrato, contemplando os critérios de recebimento e aceitação do objeto, os 
procedimentos de testes e inspeção e os critérios de fiscalização, com base nos níveis mínimos de serviço/níveis de 
qualidade definidos, estão previstos no Termo de Referência. 

20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20. Das Obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA. 

20.1. As obrigações (deveres e responsabilidades) da Contratante e da Contratada e do órgão gerenciadores da ata de 
registro de preços são as estabelecidas no Termo de Referência 

21 – DO PAGAMENTO 

21. Do Pagamento. 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório, nos 
termos do previsto no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

22 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22. Das Sanções Administrativas. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
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22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 
preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e quando não houver disposição específica no Termo de Referência, às 
seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 
anos; 

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 

22.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23. Da Formação do Cadastro de Reserva. 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
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23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas 
nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

24 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24. Da Impugnação ao Edital e do Pedido de Esclarecimento. 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaoufrn@gmail.com. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1. A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À IMPUGNAÇÃO É MEDIDA EXCEPCIONAL E DEVERÁ SER MOTIVADA 
PELO PREGOEIRO, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
Administração. 

25 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25. Das Disposições Gerais. 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal de Compras do Governo Federal, endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

25.11.1. Os autos do processo poderão também ser acessados virtualmente através de consulta no seguinte 
endereço eletrônico: https://sipac.ufrn.br/public/jsp/portal.jsf 
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26 – DAS PARTES INTEGRANTES DO EDITAL 

26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, todos os seus anexos discriminados claramente no sumário. 

Natal (RN), 23/06/2023 

______________ 
João Paulo Paiva da Silva 

Diretor de Compras/PROAD 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE COMPRAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23077.156399/2022-16 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA (MINISTÉRIO DA ECONOMIA) 

1 – DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1. Disposições relativas ao Objeto. 

1.1. Descrição do objeto: solução de rede wireless, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas neste Termo de Referência e na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS, anexos do edital deste 
pregão. 

1.1.1. Valor Total Estimado: R$ 6.585.641,52 (SEIS MILHÕES, QUINHENTOS E OITENTA E CINCO MIL SEISCENTOS E 
QUARENTA E UM REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), sendo este o VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA ACEITÁVEL. 

1.2. A proposta de preço para cada item NÃO DEVERÁ SER SUPERIOR AO PREÇO MÁXIMO FIXADO no ANEXO - DESCRIÇÃO 
DETALHADA DOS ITENS LICITADOS. 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 

2. Descrição da Solução de TIC. 

2.1. Em primeiro plano, uma solução caracteriza-se como solução de TIC quando, além de alguma forma para obter, 
processar, armazenar, disseminar e fazer uso de informações, identifica-se no objeto atributos que o associem às 
necessidades dos processos de negócio, conforme descrito na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 2019: “Art. 2º Para 
fins desta Instrução Normativa, considera-se: VII – solução de TIC: conjunto de bens e/ou serviços que apoiam processos 
de negócio, mediante a conjugação de recursos, processos e técnicas utilizados para obter, processar, armazenar, 
disseminar e fazer uso de informações;” 

2.2. Portanto, entende-se que o objeto da contratação se enquadra como uma única Solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – TIC. Assim, a Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, constante nos autos do processo. O propósito deste documento é 
prover informações para compor o processo de ampliação e modernização da rede de comunicação digital dos Campi da 
UFRN, visando subsidiar os proponentes com soluções que atendam aos requisitos desta instituição e de sua comunidade 
de usuários, proporcionando-lhes uma rede que ofereça alto desempenho, elevada disponibilidade, qualidade de 
serviços, segurança e gerenciamento. 

Bens e serviços que compõem a solução 

2.3. Os Bens e/ou serviços que compõem a solução estão descritos no ANEXO - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 
LICITADOS. 

3 – JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

3. Justificativas para a Contratação. 

Contextualização e Justificativa da Contratação 

3.1. Na busca pela melhoria contínua dos níveis de serviços de rede sem fio providos à comunidade acadêmica, a UFRN 
realizou a instalação e configuração dos novos dispositivos de rede sem fio, aumentando a cobertura total da rede sem 
fio existente no Campus Central. Em 2018, a cobertura de rede sem fio do Campus Central, Unidades Suplementares e 
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Interiores, no PDTI (2019 – 2023) era de 37,5% (Zona 1: 33%, Zona 2: 57%, Zona 3: 11%, Zona 4: 53%, Zona 5: 65%, Zona 
Central:25%). Atualmente, em agosto de 2022, o sinal de rede sem fio do Campus Central chega a 66,09% (Zona 1: 64,29%, 
Zona 2: 76,92%, Zona 3: 45,24%, Zona 4: 89,47%, Zona 5: 81,82%, Zona Central: 60%), Natal Suplementares com 78,95% 
(Departamento de Oceanografia e Limnologia - DOL: 100%, Residência Praça Cívica e Mipibu: 100%, Clínica do Instituto 
de Medicina Tropical - IMT: 100%, CCS: 86,66%, Odontologia e Museu Câmara Cascudo - MCC: 0%), Santa Cruz: 100%, 
Currais Novos: 50% (Faculdade de Engenharia, Letras e Ciências Sociais do Seridó - FELCS: 100%, Hospital Mariano Coelho: 
0%), Caicó: 40% (Ceres 100%, EMCM: 100%, Hospitais Regional, Carlindo Dantas e Museu do Seridó: 0%), Nova Cruz: 0%, 
Macau: 0%, Escola Agrícola de Jundiaí - EAJ: 0%. Conforme ilustrado nos próximos gráficos abaixo: 

 

 

 

         

 

      

3.2. Com isso, faz-se necessária aquisição de, no mínimo, uma nova controladora de rede sem fio compatível com a atual, 
porém de maneira virtual, para ser instalada em máquina virtual no datacenter da STI, para que suporte a expansão da 
rede sem fio com novos equipamentos e licenças para a controladora. Além disso, é necessário adquirir novos 
equipamentos tanto para renovar a infraestrutura de hardware, de acordo com a Meta 18 do PDTI (2019 - 2023), pois 
existem equipamentos antigos que já não são mais suportados por versões mais novas da controladora impossibilitando 
implementações necessárias de firmware mais novas e a compatibilidade com as melhores tecnologias e com uma rede 
de dados ainda mais segura. 

3.3. Este resultado explicita a necessidade da continuidade do processo de modernização da infraestrutura de redes sem 
fio na UFRN, visando atender a demanda crescente dos usuários pelo uso da rede sem fio institucional. 

3.4. Ademais, a Universidade Federal do Rio Grande do Norte dispõe de um parque tecnológico de redes, com 560 pontos 
de acesso sem fio do fabricante Ruckus. Para efeito de padronização a indicação de marca, faz-se estritamente necessária 
para manutenção da compatibilidade das especificações técnicas de gerenciamento e desempenho e consequente 
continuidade operacional do parque. Sendo assim, a aquisição da referida marca configura-se como a única capaz de 
atender aos requisitos necessários à plena operação da rede sem fio da UFRN de forma econômica e vantajosa à 
administração pública, como denotado ao longo do estudo técnico preliminar. 

3.5. Para que se possa dar continuidade nas instalações, substituições e conseguir cobrir 100% da UFRN com uma rede 
sem fio corporativa, serão necessárias a aquisição dos seguintes equipamentos: 
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Bens e Serviços que Compõem a Solução 

ID Bem/Serviço Qtde 

01 PONTO DE ACESSO SEM FIO WIFI6 INDOOR - TIPO I – R350 400 

02 PONTO DE ACESSO SEM FIO WIFI 6 INDOOR – TIPO II – R650 400 

03 ACCESS POINT 802.11AC DUALBAND OUTDOOR – T350 20 

04 CONTROLADORA WIRELESS VIRTUAL 1 

05 LICENÇA DE PONTO DE ACESSO PARA CONTROLADORA 1200 

Da conformidade legal 

3.6. Lei de Licitações - Lei 8.666/93 - Conforme preceitua o inciso I, do artigo 15 da Lei 8.666/93. Na expansão e/ou 
modernização do parque tecnológico da UFRN, se faz necessário manter a padronização para que a manutenção da total 
operacionalidade e compatibilidade da tecnologia já existente: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

I - Atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade 
de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o 
caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 
oferecidas; 

3.7. Súmula TCU nº 270/2012: “Em licitações referentes a compras, inclusive de softwares, é possível a indicação de 
marca, desde que seja estritamente necessária para atender às exigências de padronização e que haja prévia justificação. 
” 

Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais 

3.8. Quadros informativos: 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

ID Objetivos Estratégicos 

0 

1 

Prover infraestrutura  de TI de acordo com as necessidades acadêmicas e administrativas institucionais e alinhada 
à expansão da UFRN. 

ALINHAMENTO AO PDTIC 2019-2023 

ID 
Necessidade do PDTIC 

ID 
Meta do PDTIC associada 

N1 2 Renovação, ampliação e modernização da infraestrutura 
de hardware e software da UFRN. 

M1 

 8 

Renovar ou Ampliar a infraestrutura 
de hardware e software da UFRN 

ALINHAMENTO AO PAC 2022 

Item Descrição 

01 Aquisição de solução de redes sem fio. 
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Estimativa da Demanda 

3.9. Quadro informativo: 

Bens e Serviços que Compõem a Solução  

ID Bem/Serviço Qtde Estimativa 

01 PONTO DE ACESSO SEM FIO WIFI6 INDOOR - TIPO I – R350 400 R$ R$ 4.423,81 

02 PONTO DE ACESSO SEM FIO WIFI 6 INDOOR – TIPO II – R650 400 R$ R$ 7.055,79 

03 ACCESS POINT 802.11AC DUALBAND OUTDOOR – T350 20 R$ R$ 9.633,75 

04 CONTROLADORA WIRELESS VIRTUAL 1 R$ R$ 48.242,48 

05 LICENÇA DE PONTO DE ACESSO PARA CONTROLADORA 1200 R$ R$ 556,95 

Parcelamento da Solução de TIC 

3.10. O presente Termo de Referência observa o disposto na Súmula nº 247 do TCU no tocante à obrigatoriedade da 
regra geral de adjudicação por item e não por preço global. Tal regra, permite, assim, a mais ampla participação dos 
licitantes interessados na presente contratação. A realização de licitação por itens ou lotes, está prevista no art. 23, §1º, 
da Lei n.º 8.666/93: 

  

§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão 
divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

3.10.1. O critério de julgamento de “Menor Preço por Item” atende à regra do parcelamento da solução, conforme 
previsto no Acórdão n. 757/2015 – TCU – Plenário, e normas correlatas. 

Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 

3.11. Ampliação e modernização do parque de TI da instituição, para o desempenho das atividades fins da UFRN; 

3.12. Prover recursos computacionais para o desempenho das atividades 
acadêmicas/administrativas da UFRN; 

3.13. Eficácia no atendimento das necessidades de diversos centros acadêmicos, tendo em vista suas necessidades de 
prover redes sem fio. 

4 – ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4. Especificação dos Requisitos da Contratação 

Requisitos de Negócio 

4.1. Prover comunicação de dados por meio de rede sem fio segura; 

4.2. Manter a alta disponibilidade da rede sem fio; 

4.3. Garantir a integridade dos dados acadêmicos/administrativos; 

4.4. Garantir a privacidade dos dados mantidos pela UFRN; 
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4.5. Garantir o funcionamento dos setores acadêmicos/administrativos; 

4.6. Prover acesso aos sistemas acadêmicos/administrativos da UFRN. 

Requisitos de Capacitação 

4.7. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos relacionados 
ao objeto da presente contratação. 

4.8. A CONTRATADA deve prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE 
acerca do fornecimento ou de características técnicas dos equipamentos em até 24 horas corridas, para as capitais 
estaduais e em até 72 horas para as demais cidades, por intermédio do preposto designado para acompanhamento do 
contrato, a contar de sua solicitação. 

Requisitos Legais 

4.9. A contratação deve estar aderente à Constituição Federal, ao Decreto-Lei nº 200/1967, à Lei nº 8.666/93, (Lei de 
Licitações), à Lei nº10.520/01, (Lei do Pregão), ao Decreto nº 10.024/2019 (Pregão Eletrônico), ao Decreto nº 7.892/2013 
(Registro de Preços), à IN SGD-ME nº 01/2019 (Contratação de Soluções de TIC) e a outras legislações aplicáveis. 

Requisitos de Manutenção 

4.10. Todos os equipamentos devem possuir GARANTIA TÉCNICA do FABRICANTE por período de, no mínimo de 36 (trinta 
e seis) meses e suporte técnico on-site em todas as localidades do país. 

4.11. O suporte técnico em GARANTIA deve estar disponível para acionamento, no mínimo, no período de 09h às 18h em 
dias úteis mediante telefone, e-mail ou sistema informatizado. 

Requisitos Temporais 

4.12. A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivadas no prazo máximo de 45 dias corridos para as capitais dos estados 
e de 60 dias para as demais localidades, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), emitida pela 
CONTRATANTE, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente 
pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE. 

4.13. Não será computado no prazo de entrega do equipamento o período no qual o CONTRATANTE esteja realizando o 
procedimento de confecção da imagem padrão, incluindo seu encaminhamento para a CONTRATADA. 

Requisitos de Segurança e Privacidade 

4.14. A CONTRATADA deverá obedecer aos procedimentos operacionais adotados pela CONTRATANTE, no tocante à 
segurança da informação. 

4.15. Deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, penais e administrativas, sobre todo e qualquer assunto 
de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento, em razão da execução do objeto do futuro 
Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido também – conforme termo de compromisso e termo de 
ciência, previstos no art. 18° da IN SGD/ME nº 01 de 2019. 

4.16. Promover o afastamento em relação ao objeto da contratação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
o recebimento da notificação, de qualquer dos seus recursos técnicos que não correspondam aos critérios de confiança 
ou que perturbe a ação da equipe de fiscalização da CONTRATANTE. 

Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 

4.17. Os equipamentos devem estar aderentes à Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que Institui a Política Nacional 
de Resíduos Sólidos. 

4.18. No que couber, visando a atender ao disposto na legislação aplicável – em destaque às Instruções Normativas nº 
05/2017/SEGES e nº 01/2019/SGD – a CONTRATADA deverá priorizar, para o fornecimento do objeto, a utilização de bens 
que sejam no todo ou em parte compostos por materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis. 

Requisitos de Arquitetura Tecnológica 

4.19. A arquitetura tecnológica da solução deverá observar os requisitos específicos de cada item de acordo com o quadro 
de especificação técnica constante da seção 2 deste Termo de Referência. 
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Requisitos de Projeto e de Implementação 

4.20. Na referida aquisição não foram necessários a solicitação de requisitos de implementação. 

Requisitos de Implantação 

4.21. O processo de entrega dos equipamentos deverá ser realizado pela CONTRATADA sob a supervisão do preposto, 
que dará conhecimento do andamento do fornecimento aos diversos locais ao gestor do contrato. 

Requisitos de Garantia e Manutenção 

4.22. Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante por período de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, 
com cobertura de assistência técnica on-site em todas as localidades do país. 

4.23. O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão do documento "TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO" dos bens. 

4.24. A garantia dos equipamentos deve ser provida pelo FABRICANTE dos equipamentos, e não pela CONTRATADA. 
Somente será aceito o provimento de garantia de forma direta pela CONTRATADA nos casos em que, ela própria, for 
FABRICANTE dos equipamentos adquiridos. 

4.25. O serviço de assistência técnica em GARANTIA deve cobrir todos os procedimentos técnicos destinados ao reparo 
de eventuais falhas apresentadas nos equipamentos, de modo a restabelecer seu normal estado de uso e dentre os quais 
se incluem a substituição de peças de hardware, ajustes e reparos técnicos em conformidade com manuais e normas 
técnicas especificadas pelo FABRICANTE ou a troca técnica (substituição) de equipamento avariado por outro novo (sem 
uso), no mesmo modelo e padrão apresentado na PROPOSTA ou superior. 

4.26. O acionamento do serviço de assistência técnica em GARANTIA deverá estar disponível preferencialmente através 
de central telefônica DDG (0800) ou diretamente via website, ambos em língua portuguesa (Português-BR) para 
operacionalização da abertura de chamados e fornecimento de número de protocolo a fim de realizar o 
acompanhamento e monitoramento das solicitações. 

4.27. O atendimento deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis a contar da data de abertura do chamado (por e-mail, ou 
portal web) e o prazo para solução de problemas será de até 4 (quatro) dias úteis, contados após a abertura do chamado, 
incluindo a troca de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos. 

4.28. O FABRICANTE deverá possuir site na internet com a disponibilização de manuais, drivers, firmwares e todas as 
atualizações existentes relativas ao equipamento ofertado. Durante toda vigência do CONTRATO e da GARANTIA, deverá 
ser mantida base de conhecimento de problemas, bem como o histórico dos reparos ou substituições para os 
equipamentos fornecidos. 

4.29. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá emitir relatório(s), preferencialmente em 
formato digital, com informações analíticas e sintéticas dos chamados técnicos abertos e atendimentos realizados no 
período estipulado na solicitação, contendo informações de todas as intervenções realizadas com os registros completos 
das ocorrências, incluindo, no mínimo, informações do chamado como: identificação do órgão, nome do solicitante, data, 
hora, modelo do equipamento, falha relatada, problema identificado pelo fabricante, ação corretiva realizada e data de 
fechamento do chamado com equipamento prontamente restabelecido. 

4.30. Os atendimentos técnicos deverão ser registrados com a identificação do equipamento (modelo e número de 
série/etiqueta de serviço), cabendo à CONTRATADA apresentar RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA (ou equivalente), nele 
constando a descrição clara dos problemas identificados e os procedimentos adotados para a sua resolução, além de 
outras informações que se façam necessárias. 

4.31. O serviço de assistência técnica pode ser realizado mediante aplicação de ferramentas de diagnóstico remoto, não 
podendo a CONTRATADA se eximir de prestar o suporte diante da impossibilidade técnica e/ou incompatibilidade de 
eventuais acessos remotos em virtude de restrições tecnológicas do ambiente do CONTRATANTE. 

4.32. Nos casos em que não for possível solucionar problemas remotamente e/ou por telefone, para fins de atendimento 
técnico presencial, a CONTRATADA deverá observar o cumprimento dos prazos máximos de solução estipulados neste 
documento, cuja contagem se iniciará a partir do registro da solicitação do serviço de assistência técnica. 

4.33. A movimentação dos equipamentos entre localidades NÃO exclui a garantia. 

4.34. A garantia não será afetada caso a CONTRATANTE necessite instalar placas de rede locais, interfaces específicas 
para acionamento de outros equipamentos, adicionar unidade de disco rígido bem como alterar a capacidade de 
memória, ressaltando que a garantia desses opcionais adicionados será de total responsabilidade da CONTRATANTE. 
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Requisitos de Experiência Profissional 

4.35. Os serviços Assistência Técnica e Garantia deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados nos 
produtos em questão, bem como, com todos os recursos ferramentais necessários para a prestação dos serviços. 

Requisitos de Formação da Equipe 

4.36. Não se aplica ao objeto da presente contratação. 

Requisitos de Metodologia de Trabalho 

4.37. O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pela CONTRATADA de Ordem de 
fornecimento de Bens (OFB) emitida pela CONTRATANTE. 

4.38. A OFB indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os equipamentos deverão ser entregues. 

4.39. A CONTRATADA deve prestar serviço de assistência técnica para os equipamentos objeto desta contratação no local 
original de fornecimento do equipamento constante da OFB, conforme condições previstas na sessão específica de 
assistência técnica deste Termo de Referência. 

4.40. A CONTRATADA deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências do funcionamento do serviço 
contratado, da seguinte forma: com funcionamento 24 horas por dia e 7 dias por semana de maneira eletrônica e 12 
horas por dia e 5 dias por semana por via telefônica. 

4.41. O andamento do fornecimento dos equipamentos dever ser acompanhado pela CONTRATADA, que dará ciência de 
eventuais acontecimentos à CONTRATANTE. 

Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 

4.42. A CONTRATADA deverá obedecer aos procedimentos operacionais adotados pela CONTRATANTE, no tocante à 
segurança da informação; 

4.43. Deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, penais e administrativas, sobre todo e qualquer assunto 
de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento, em razão da execução do objeto do futuro 
Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido também - conforme termo de compromisso e termo de 
ciência, previstos no art. 18° da IN SGD/ME nº 01 de 2019. 

4.44. Promover o afastamento em relação ao objeto da contratação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
o recebimento da notificação, de qualquer dos seus recursos técnicos que não correspondam aos critérios de confiança 
ou que perturbe a ação da equipe de fiscalização da CONTRATANTE. 

Outros Requisitos Aplicáveis 

4.45. Nos termos do Capítulo V (arts. 41 e 42) do Decreto n° 8.420, de 18 de março de 2015, é recomendável que a 
CONTRATADA possua ou desenvolva PROGRAMA DE INTEGRIDADE, que consiste num conjunto de “mecanismos e 
procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de 
códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e 
atos ilícitos praticados contra a administração pública, nacional ou estrangeira.” 

5 – RESPONSABILIDADES 

5. Responsabilidades. 

Deveres e Responsabilidades Gerais da CONTRATANTE 

5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos; 

5.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os 
critérios estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto Básico; 

5.3. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções 
realizadas; 

5.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

5.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 
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5.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC; 

5.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da contratada, com base 
em pesquisas de mercado, quando aplicável; 

5.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e 
produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a 
documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso 
não ocorrer; 

5.9. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e, posterior, recebimento definitivo; 

5.10. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular no que se refere aos 
níveis mínimos de serviço especificados; 

5.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais 
avençadas; 

5.12. Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e Respeito às 
Normas de Segurança e no Termo de Ciência da Declaração de Manutenção de Sigilo; 

5.13. Garantir, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, para 
execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido cadastramento dos referidos empregados; 

5.14. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser solicitado pelo 
preposto da CONTRATADA; 

5.15. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por intermédio de servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

5.16. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor ou fiscal do Contrato 
designados para tanto. 

Deveres e Responsabilidades Especiais da CONTRATANTE 

5.17. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido; certificando-se que as soluções por 
ela propostas sejam as mais adequadas. 

5.18. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, de acordo com as 
condições contratuais, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, e no caso de cobrança indevida, 
glosar os valores considerados em desacordo com o contrato. 

5.18.1. Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para questionar os valores 
glosados, sob pena de aceitação da glosa. 

5.19. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n°. 5/2017. 

5.20. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

5.20.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, 
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

5.20.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

5.20.3. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

5.21. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato. 

5.22. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

5.23. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.24. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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Deveres e Responsabilidades Gerais da CONTRATADA 

5.25. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, junto à 
contratante, um preposto idôneo com poderes de decisão para representar a contratada, principalmente no tocante à 
eficiência e agilidade da execução do objeto deste Termo de Referência, e que deverá responder pela fiel execução do 
contrato; 

5.26. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à 
execução do objeto contratual; 

5.27. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 

5.28. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá poderes 
para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta 
decisão; 

5.29. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

5.30. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais 
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

5.31. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante 
a execução do contrato; e 

5.32. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e 
produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os 
modelos de dados e as bases de dados à Administração; 

5.33. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

5.34. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do contrato, sem prévia 
autorização da contratante; 

5.35. Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins diversos do estrito e absoluto cumprimento do 
contrato em questão; 

Deveres e Responsabilidades Especiais da CONTRATADA 

5.36. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

5.37. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

5.37.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada. 

5.38. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

5.39. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 
ou defeitos; 

5.40. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos e justificativas que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

5.41. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.42. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). A CONTRATADA deverá disponibilizar em até 10 (dez) dias 
úteis da assinatura do contrato, preferencialmente, em sítio eletrônico as informações referentes ao encarregado da 
credenciada responsável pela proteção de dados em relação ao objeto deste Termos de Referência, nos termos do art. 
41 da Lei nº 13.709, de 2018. 

5.43. Executar o objeto contratual conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

5.44. Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
adequadas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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5.45. Entregar os equipamentos nos endereços vinculados aos CNPJs da CONTRATANTE, conforme as OFBs; 

5.46. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 

5.47. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 
em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

5.48. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

5.49. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE por intermédio de 
preposto designado para acompanhamento do contrato nos seguintes prazos, a contar de sua solicitação: 

5.49.1. em até 2 dias úteis nas capitais; e em até 4 dias úteis nas demais localidades; 

5.50. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 5 dias úteis após a assinatura do contrato, junto à 
CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de decisão para representar a CONTRATADA, principalmente no 
tocante à eficiência e agilidade da execução do objeto deste Termo de Referência, e que deverá responder pela fiel 
execução do contrato; 

5.50.1. Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a CONTRATADA deverá 
comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de seu substituto até o fim do 
próximo dia útil. 

5.51. Ter conhecimento do Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela CONTRATANTE, 
para realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados; 

5.52. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos bens fornecidos, nas condições deste Termo de Referência, 
como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE; 

5.53. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à 
execução do objeto contratual; 

5.54. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da licitação oriunda 
deste Termo de Referência. 

5.55. Responsabilizar-se pelo cumprimento por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

5.56. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, 
transferir a outras empresas a responsabilidade por quaisquer problemas relacionados ao fiel cumprimento do contrato; 

5.56.1. Caso o problema de funcionamento do bem e ou serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do 
objeto contratado, a CONTRATADA repassará para a CONTRATANTE as informações técnicas com a devida análise 
fundamentada que comprovem o fato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.57. Prestar assistência técnica aos equipamentos fornecidos, da seguinte forma: 

5.57.1. No caso de defeitos não ocasionados por mau uso, o reparo ou substituição dos equipamentos deverá ser 
feito em até 5 (cinco) dias úteis para as capitais e em até 15 (quinze) dias úteis para as demais localidades, contados 
a partir da notificação à CONTRATADA, e não pode representar nenhum ônus para a CONTRATANTE. 

5.58. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos equipamentos e prestação dos serviços 
de suporte e garantia, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, resguardado o devido processo legal, ficando a CONTRATANTE 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

5.59. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE. 

5.60. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo Gestor do contrato terá 
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

5.61. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

5.62. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se refiram à CONTRATADA, 
independente de solicitação; 

5.63. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 



 

Edital do Pregão nº 64/2022 – Processo nº 23077.156399/2022-16 - pág. 33 de 55 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.64. Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quais 
sejam, alterações quantitativas do contrato de acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

5.65. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do contrato, sem prévia 
autorização da CONTRATANTE; 

5.66. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e absoluto cumprimento 
do contrato em questão; 

5.67. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita; e 

5.68. Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação. 

Deveres e Responsabilidades do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços 

5.69. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 

5.70. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, produtos ou preços registrados; 

5.71. Definir mecanismos de comunicação com os órgãos participantes e não participantes, contendo: 

5.71.1. as formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de ofício, telefone, e-mail, ou sistema 
informatizado, quando disponível; e 

5.71.2. definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a indicação de prazo e responsável. 

5.72. Definir mecanismos de controle de fornecimento da solução de TIC, observando, dentre outros: 

5.72.1. a definição da produtividade ou da capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC; 

5.72.2. as regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solução de TIC aos órgãos participantes e não 
participantes, contendo prazos e formas de negociação e redistribuição da demanda, quando esta ultrapassar a 
produtividade definida ou a capacidade mínima de fornecimento e for requerida pela contratada; e 

5.72.3. as regras para a substituição da solução registrada na Ata de Registro de Preços, garantida a realização de 
Prova de Conceito, em função de fatores supervenientes que tornem necessária e imperativa a substituição da 
solução tecnológica. 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6. Modelo de Execução do Contrato. 

Rotinas de Execução 

6.1. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião Inicial de 
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus 
anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços. 

6.2. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD-ME nº 01/2019 e ocorrerá 
em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da CONTRATANTE. 

6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

6.3.1. Apresentação do Preposto da empresa pelo representante legal da Contratada. A Carta de apresentação do 
Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar 
a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, 
encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 

6.3.2. Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a 
garantia solicitada neste termo de referência. 

6.4. O gestor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a entrega dos bens desejados. 

6.5. A CONTRATADA fornecerá um equipamento com as mesmas configurações do tipo indicado na OFB para geração da 
imagem, quando for solicitado o fornecimento com imagem "ISO". 

6.6. Os bens serão recebidos provisoriamente, quando da entrega do objeto integral do objeto (incluindo todas as 
parcelas), pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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6.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.8. O recebimento provisório será realizado pelo FISCAL TÉCNICO do CONTRATO quando da entrega do OBJETO 
resultante de cada ORDEM DE SERVIÇO e consiste na emissão do documento "TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO" 
que, por sua vez, consiste na declaração formal de que os bens foram entregues e os serviços foram prestados, para 
posterior análise das conformidades e qualidades baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação previstos deste 
Termo de Referência. 

6.9. O recebimento provisório ou definitivo não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da CONTRATADA 
de fornecer os bens de acordo com as especificações, quantidades e condições estabelecidas, inclusive na proposta de 
preços, nem invalida qualquer reclamação que o CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior constatação da 
entrega de bens fora de especificação, garantido o devido reparo, sem custo adicional. 

6.10. Após o recebimento provisório, os fiscais TÉCNICO, REQUISITANTE e ADMINISTRATIVO realizarão análise do(s) 
bem(ns) entregue(s), considerando: 

6.10.1. A avaliação da qualidade realizada a partir da aplicação de listas de verificação e de acordo com os critérios 
de aceitação definidos em CONTRATO; 

6.10.2. Verificação de aderências aos requisitos e especificações técnicas; 

6.10.3. Identificação de eventuais não conformidade com os termos contratuais; 

6.10.4. Verificação de aderência aos termos contratuais, a cargo do Fiscal Administrativo do CONTRATO; 

6.10.5. Verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação 
técnica, a cargo dos Fiscais Administrativo e Técnico do CONTRATO; 

6.10.6. Encaminhamento à CONTRATADA das eventuais demandas de correção, a cargo do GESTOR do CONTRATO 
ou, por delegação de competência, do Fiscal Técnico do CONTRATO; 

6.10.7. Cálculo e encaminhamento à CONTRATADA de indicação de eventuais glosas por descumprimento de níveis 
mínimos de serviço exigidos por parte do Gestor do CONTRATO, quando for o caso. 

6.11. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado, 
desde que estejam de acordo com os critérios de aceitação constante deste Termo de Referência. 

6.12. Concluída a avaliação da qualidade e da conformidade dos bens entregues e provisoriamente recebidos, a 
CONTRATANTE confeccionará o documento "TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO", com base nas informações da etapa 
de avaliação da qualidade e contendo a autorização para emissão e posterior pagamento da(s) NOTA(S) FISCAL(IS). 

6.13. Nos casos aplicáveis, observando de forma complementar o disposto na alínea “c” do inciso II do art. 50 da IN n° 
05/SEGES/MPDG, de 26/05/2017, quando houver glosa parcial das faturas, o GESTOR deverá comunicar a empresa para 
que emita a(s) NOTA(S) FISCAL(IS) com o valor exato dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor 
glosado pela Administração. 

6.14. A(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela CONTRATADA devem estar aderentes aos requisitos legais e tributários 
firmados pelos órgãos competentes, sendo que o pagamento somente será autorizado após ATESTE pelo(s) servidor(es) 
competente(s), condicionado este ato à verificação da conformidade e da adequação em relação aos bens efetivamente 
entregues. 

6.15. Caso sejam verificadas irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, o GESTOR DO 
CONTRATO deve indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas medidas 
de correção. 

Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle 

6.16. As quantidades estimadas serão consolidadas e definidas após a Intenção de Registro de Preços (IRP) que será 
realizada a fim de definir a volumetria dessa contratação. 

Mecanismos formais de comunicação 

6.17. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, os seguintes: 

6.17.1. a) Ordem de Fornecimento de Bens; 

6.17.2. b) Ata de Reunião; 

6.17.3. c) Ofício; 
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6.17.4. d) Sistema de abertura de chamados; 

6.17.5. e) E-mails e Cartas. 

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

6.18. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer 
documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento 
durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, 
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos. 

6.19. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às 
normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da Contratada, e Termo de Ciência, 
a ser assinado por todos os empregados da Contratada diretamente envolvidos na contratação, encontram-se nos 
ANEXOS V. 

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7. Modelo de Gestão do Contrato. 

Critérios de Aceitação 

7.1. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos critérios 
relacionados a seguir: 

7.1.1. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e componentes presentes nos 
produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não recondicionados e em fase de comercialização 
normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life). 

7.1.2. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser compatíveis entre si, 
sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas 
adesivas ou quaisquer outros procedimentos não previstos nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de 
materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou 
logicamente incompatíveis. 

7.1.3. Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverão estar instalados de forma organizada e livres 
de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam causar desconexões, instabilidade, ou 
funcionamento inadequado. 

7.1.4. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte externa 
do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como válido para 
o produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no 
Brasil. 

7.1.5. Os componentes internos deverão ser homologados e testados (individualmente e em conjunto) pelo 
fabricante, assim, não sendo admitida a adição ou subtração de qualquer elemento do equipamento pelo LICITANTE. 

7.1.6. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de oxidação, danos 
físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou acessório considerado como novos 
pelo fornecedor dos produtos. 

7.1.7. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora de linha 
comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos completos 
e prontos para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc. 

7.1.8. Todas as funcionalidades dos produtos devem ser alcançadas mediante conexões integradas aos produtos, ou 
seja, não serão aceitos mecanismos intermediários, nem hardwares adicionais (externos ou internos), exceto nos 
casos claramente permitidos pelo CONTRATANTE ou mediante aprovação escrita. 

7.1.9. Todos os componentes que farão parte do(s) equipamento(s) deverão atender às especificações técnicas 
mínimas apresentadas neste Termo de Referência. Serão aceitos componentes de configuração superior à requerida, 
desde que haja total compatibilidade entre todos os componentes presentes nos produtos, porém, a avaliação de 
conformidade será realizada de forma independente onde não serão aceitas configurações superiores para 
determinado item em detrimento da oferta de configuração inferior para outros itens. A configuração será verificada 
utilizando a definição nominal do fabricante, independente de desempenho. 

7.1.10. Todos os produtos fornecidos (correspondentes a cada item), bem como seus componentes, acessórios ou 
periféricos devem ser rigorosamente iguais, tanto em estrutura física, formato, capacidade, características 
construtivas, características técnicas, drivers, marca e modelo. 
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7.1.11. Os produtos devem ser acondicionados em embalagens individuais, lacradas, com o menor volume possível 
desenvolvidas para o produto, que se utilize preferencialmente de materiais recicláveis e de modo a garantir um 
transporte seguro em quaisquer condições e limitações que possam ser encontradas, além de possibilitar o 
armazenamento e estocagem de forma segura. 

7.1.12. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar registrados para utilização do 
CONTRATANTE, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado, não sendo admitidas versões “shareware” ou 
“trial”. O modelo do produto ofertado pela LICITANTE deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou 
no exterior), sem previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da proposta. 

7.1.13. O Fabricante do(s) equipamento(s) deve contar com serviço de assistência técnica em nível nacional, para o 
modelo ofertado pela LICITANTE. 

7.1.14. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.1.15. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.1.16. Serão aceitos para fins de emissão de Termo de Recebimento Definitivo: 

7.1.17. aqueles equipamentos que se encontram em operação atendendo a finalidade de comunicação a que se 
destinam. 

7.1.18. os equipamentos fornecidos que atendam à configuração mínima descrita neste termo de referência e que 
estejam em funcionamento de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.2. Será REJEITADO, no todo ou em parte, o bem e/ou serviço fornecido em desacordo com as especificações constantes 
deste TERMO DE REFERÊNCIA e seus ANEXOS. Ainda, conforme o art. 69 da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA é obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

7.3. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da aplicação dos 
critérios de aceitação, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja 
comprovadamente baixa – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste 
TERMO DE REFERÊNCIA e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços 
rejeitados, sem custo adicional. 

Procedimentos de Teste e Inspeção 

7.4. A inspeção nos equipamentos fornecidos será realizada por meio de comparação das especificações constantes dos 
prospectos do fabricante do equipamento. 

7.5. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer quaisquer 
situações relacionadas à prestação dos serviços contratados, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 

Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 

7.6. Não será aplicável a esta contratação, pois se trata apenas da aquisição e entrega de softwares de computação 
pessoal e tempo máximo para entrega já é objeto de cláusula própria. 

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 

7.7. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata ou o Contrato, deixar de 
entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e 
de contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e 
demais cominações legais. 

7.8. Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato, ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a regular convocação, a licitante poderá ser penalizada com multa no percentual de 5% (cinco por cento), calculada 
sobre o valor total estimado do Contrato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no parágrafo anterior. 

7.9. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

7.9.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

7.9.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.9.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

7.9.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 
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7.9.5. Cometer fraude fiscal 

7.10. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

7.10.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado. 

7.10.2. Multa, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas moderadas 
ou graves, assim entendidas aquelas que acarretam prejuízos para o serviço contratado. 

7.10.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

7.10.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

7.10.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

7.10.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

7.10.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

7.11. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

7.11.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

7.11.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

7.11.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

7.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993 e, 
subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999. 

7.13. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da 
União e cobrados judicialmente. 

7.14. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da Contratada, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

7.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR). 

7.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.19. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

7.20. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

ID Ocorrência Glosa/Sanção 

1 
Não comparecer injustificadamente à 
Reunião Inicial 

Advertência – Em caso de reincidência, 0,5% sobre o 
valor total do Contrato 



 

Edital do Pregão nº 64/2022 – Processo nº 23077.156399/2022-16 - pág. 38 de 55 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2 
Quando convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o 
Contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não manter a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal 

A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, será 
descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações 
legais, e multa de 5% do valor da contratação 

3 
Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação 

A Contratada será declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração 

4 
Demonstrar não possuir idoneidade para 
contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados 

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e 
contratar com a Administração, sem prejuízo da 
Rescisão Contratual 

5 
Não executar total ou parcialmente os 
serviços previstos no objeto da contratação 

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e 
contratar com a Administração, sem prejuízo da 
Rescisão 

Contratual 

6 
Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços 
solicitados, por até de 30 dias, sem 
comunicação formal ao gestor do Contrato 

Multa de 5% sobre o valor total do Contrato. Em caso 
de reincidência, configura-se inexecução total do 
Contrato por parte da empresa, ensejando a rescisão 
contratual unilateral 

7 
Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços 
solicitados, por mais de 30 (trinta) dias, sem 
comunicação formal ao gestor do contrato 

Contratada será declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração, sem prejuízo da 
Rescisão Contratual 

8 
Não prestar os esclarecimentos 
imediatamente, referente à execução dos 
serviços, salvo quando implicarem em 
indagações de caráter técnico, hipótese em 
que serão respondidos no prazo máximo de 
24 horas úteis 

Advertência. – Em caso de reincidência, 0,5% sobre o 
valor total do Contrato. 

9 
Provocar intencionalmente a 
indisponibilidade da prestação dos serviços 
quanto aos componentes de software 
(sistemas, portais, funcionalidades, banco 
de dados, programas, relatórios, consultas, 
etc). 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 
do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Lei nº 8.666, de 1993 

10 
Permitir intencionalmente o 
funcionamento dos sistemas de modo 
adverso ao especificado na fase de 
levantamento de requisitos e às cláusulas 
contratuais, provocando prejuízo aos 
usuários dos serviços 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 
do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Lei nº 8.666, de 1993. 

11 
Comprometer intencionalmente a 
integridade, disponibilidade ou 
confiabilidade e autenticidade das bases de 
dados dos sistemas 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 
do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Lei nº 8.666, de 1993 

12 
Comprometer intencionalmente o sigilo das 
informações armazenadas nos sistemas da 
contratante 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 
do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Lei nº 8.666, de 1993 

13 
Não cumprir qualquer outra obrigação 
contratual não citada nesta tabela 

Advertência – Em caso de reincidência ou configurado 
prejuízo aos resultados pretendidos com a contratação, 
aplica-se multa de 0,5% do valor total do Contrato 

Do Pagamento 

7.21. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 dias corridos, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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7.22.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.23. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

7.24. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme previsto neste 
Termo de Referência. 

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.27. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

7.28. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.28.1. o prazo de validade; 

7.28.2. a data da emissão; 

7.28.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.28.4. o período de prestação dos serviços; 

7.28.5. o valor a pagar; e 

7.28.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.29. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção 
ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 
a CONTRATADA: 

7.29.1. não produziu os resultados acordados; 

7.29.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

7.29.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.30. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.31. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital. 

7.32. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

7.33. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.34. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

7.35. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

7.36. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.37. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
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qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 

7.38. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista 
no artigo 31 da Lei 8.212, de 1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

7.39. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados ou fornecimento de bens, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente. 

8 – ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 

8. Estimativa de Preços da Contratação. 

8.1. As estimativas de preços dos Bens e/ou serviços que compõem a solução constam no ANEXO - DESCRIÇÃO 
DETALHADA DOS ITENS LICITADOS. 

9 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

9. Adequação Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro. 

9.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura da Ata ou instrumento 
equivalente. 

10 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10. Da Vigência do Contrato. 

O contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura. O início da execução contratual fica 
condicionado à apresentação da garantia contratual fiduciária constante deste Termo de Referência. O encerramento da 
vigência contratual não interrompe a obrigação de prestação da GARANTIA TÉCNICA, devendo a CONTRATADA honrá-la 
durante todo o período estipulado. 

11 – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

11. Do Reajuste de Preços. 

11.1.1. Nas contratações de serviços de Tecnologia da Informação em que haja previsão de reajuste de preços por 
aplicação de índice de correção monetária, é obrigatória a adoção do Índice de Custos de Tecnologia da Informação 
– ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA. 

11.1.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

11.1.3. Os valores do (s) CONTRATO (S) decorrentes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS são fixos e irreajustáveis, salvo 
o disposto o art. 3 da Lei nº 10.192, de 2001. 

12 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12. Critérios de seleção: 

Regime, Tipo e Modalidade da Licitação 

12.1. Quanto ao tipo, em conformidade com o art. 1° da Lei n° 10.520/2002 e com o Decreto n° 10.024/2019, o OBJETO 
pretendido enquadra-se como “BEM COMUM” por apresentar, independentemente de sua complexidade, “padrões de 
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado”. 

12.2. De acordo com o inc. III do art. 6º da Lei n° 8.666/1993, enquadra-se a pretensão contratual no tipo Compra, por 
envolver a “aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente” a ser processada 
mediante Sistema de Registro de Preços. Já o regime de execução do objeto qualifica-se como indireto, na modalidade 
empreitada por preço global. 

12.3. Na forma do art. 23 da IN SGD/ME nº01/2019, são apresentados a seguir os critérios técnicos para avaliação e 
julgamento das propostas para a fase de SELEÇÃO DO FORNECEDOR, observando-se as disposições normativas e legais 
aplicáveis às contratações públicas. 
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12.4. De acordo com o §1º do Art. 1º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, esta licitação deve ser realizada 
na modalidade de PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA, com julgamento pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

Justificativa para a Aplicação do Direito de Preferência e Margens de Preferência 

12.5. Não se aplica. 

Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação 

12.6. Os critérios de qualificação técnica estão previstos no item 10.12. do edital. 

13 – DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

13. Da Equipe de Planejamento da Contratação e da Aprovação. 

A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria nº 106, de 06 de outubro de 2022. 

Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 1, de 2019, o Termo de Referência ou Projeto Básico será assinado pela Equipe 
de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área de TIC, e aprovado pela autoridade competente. 

 

 
____________________ 

Integrante 
Requisitante 

Edivaldo Cavalcante de 
Albuquerque Junior 

Analista de TI 
2058969 

 
____________________ 

Integrante 
Técnico 

Felipe Medeiros Rodrigues 
Analista de TI 

 1321497 

 
____________________ 

Integrante 
Administrativo 

Arthur Pierre dos Santos Medeiros 
Assistente em Administração 

 1413410 

 

Autoridade Máxima da Área de TIC 

 
____________________ 

Marcos César Madruga Alves 
Pinheiro 1525670 

 

 

Natal, 12 de junho de 2023. 

Aprovo, 

 

Autoridade Competente 

 
____________________ 

Maria do Carmo Araújo de Medeiros Fernandes de Oliveira 
Pró-reitora de Administração 

 1645785 

 
Natal, 12 de junho de 2023. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE COMPRAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23077.156399/2022-16 

ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata De Registro de Preços nº 64/2022 

A Universidade Federal do Rio Grande do Norte (gerenciadora desta ata), com sede no Campus Universitário, na cidade de 
Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.365.710/0001-83, neste ato representado(a) pelo(a) ____ (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria nº ____ de ____, publicada no ________ de ____/____/____, inscrito(a) no CPF sob o nº 
.............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº 64/2022, publicada no ________ de ____/____/____, processo 
administrativo n.º 23077.156399/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1 – DO OBJETO 

1. Do Objeto. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual fornecimento da solução de tecnologia da 
informação e comunicação consistente de solução de rede wireless especificado(s) no(s) item(ns) da Descrição 
Detalhada dos Itens Licitados, anexo do edital do Pregão nº 64/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2. Dos Preços, Especificações e Quantitativos. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor da solução (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Quantidade Valor 
Unitário  

1     

2     

3     

...     

3 – ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)  

3. Órgão(s) Participante(S). 

3.1. O órgão gerenciador será a UFRN. 

UASG ÓRGÃO GERENCIADOR VALOR 
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153103 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE R$ 6.466.260,82 

3.1.1. Endereço do Órgão Gerenciador: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE: Avenida Senador 
Salgado Filho, 3000 - Lagoa Nova, Natal/RN – CEP 59078-970. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

UASG ÓRGÃOS PARTICIPANTES VALOR 

158369 INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL R$ 119.380,70 

3.2.1. Endereço do Local de Execução do Objeto dos Órgãos Participantes: 

3.2.1.1. Av. Sen. Salgado Filho, 1559 - Tirol, Natal - RN, 59015-000. 

4 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4. Da Adesão à Ata de Registro de Preços. 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que 
não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 
a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário 
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.1.2. Salvo para Atas de Registro de Preços gerenciadas no âmbito do Ministério da Economia, a adesão de que trata 
este item, para fins de contratação de serviços de tecnologia da informação e comunicação, só será permitida após a 
aprovação da ata de registro de preços pela Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia na forma do 
art. 22, §10, II do Decreto nº 7.892, de 2013 e da Instrução Normativa SGD/ME nº 2, de 4 de abril de 2019. 

4.1.2.1. O subitem anterior não se aplica às hipóteses em que a contratação de serviços esteja vinculada ao 
fornecimento de bens de tecnologia da informação e comunicação constante da mesma ata de registro de 
preços. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao DOBRO do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes 
ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 
2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação 
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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5 – VALIDADE DA ATA 

5. Validade da Ata. 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da homologação, não podendo ser prorrogada.  

6 – REVISÃO E CANCELAMENTO  

6. Revisão e Cancelamento. 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. Caso haja outros fornecedores classificados registrados na Ata de Registro de Preços – ARP, a ordem de 
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.  

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 

IV. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do subitem anterior será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7 – DAS PENALIDADES 

7. Das Penalidades. 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º 
do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
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descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8 – CONDIÇÕES GERAIS 

8. Condições Gerais. 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência e na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS, ANEXOS AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes 
hipóteses. 

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 
certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido 
ofertado para o mesmo item na fase de lances.  

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ____ (________) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 
Natal (RN), ____/____/____ 

Representante legal do órgão 

__________________________________ 

Representante(s) Legal(ais) do(s) Fornecedor(es) 

_________________________________ 

_________________________________ 

_________________________________ 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE COMPRAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23077.156399/2022-16 

ANEXO III – TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO Nº ____/____, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE E A EMPRESA ________. 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE – UFRN, com sede no Campus Universitário, na cidade de Natal/RN, 

inscrita no CNPJ sob o nº 24.365.710/0001-83, neste ato representada pelo Senhor Reitor, JOSÉ DANIEL DINIZ MELO, 

nomeado pela Portaria nº ____, de ____/____/____, publicada no DOU de ____/____/____, inscrita no CPF nº ____, 

portadora da Carteira de Identidade nº ________, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ________ inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ____, sediado(a) na ____, em ________ doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) ________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____, expedida pela (o) ________, e CPF nº ____, tendo em 

vista o que consta no Processo nº 23077.156399/2022-16 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução 

Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas 

alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 

64/2022 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1. Objeto. 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de 
solução de rede wireless, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na DESCRIÇÃO 
DETALHADA DOS ITENS LICITADOS, anexos do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Os itens do objeto da contratação estão discriminados na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS, anexos do 
Edital. 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2. Vigência. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de .........../......../........ e 
encerramento em .........../........./............ 

2.1.1. O prazo de execução deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir do marco supra referido. 

2.1.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 
Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

2.2. O fornecimento da solução será iniciado em ________________ cujas etapas observarão o cronograma fixado no 
Termo de Referência. 
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2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do 
cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do 
ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

3 – CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

3. Preço. 

3.1. O valor total da contratação é de R$____ (__) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4 – CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4. Dotação Orçamentária. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 20__, na classificação abaixo.  

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, 
cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5 – CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5. Pagamento. 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

6 – CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO 

6. Reajustamento em Sentido Geral. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou 
repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 – CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7. Garantia de Execução do Contrato. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8 – CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8. Regime de Execução dos Serviços e Fiscalização. 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a 
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência e na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 
LICITADOS, anexos do Edital. 

9 – CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9. Obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA. 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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10 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10. Sanções Administrativas. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

11. Rescisão. 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12. Vedações e Permissões. 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra 
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 
18 de maio de 2020. 

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela 
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, 
sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

13 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

13. Alterações. 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO 
X da IN n. 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

14. Dos Casos Omissos. 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, 
na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15. Publicação. 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, 
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

16. Foro. 

16.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Natal/RN, Seção Judiciária do Estado Rio Grande do Norte para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Natal (RN), ..... de .................... de ..... 

........................................................................... 
Representante legal da CONTRATANTE  

 ........................................................................... 
Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

............................................................................................. 
CPF:    ID: 

............................................................................................. 
CPF:    ID: 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE COMPRAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23077.156399/2022-16 

ANEXO IV – DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS 

1. A proposta de preço para cada item NÃO DEVERÁ SER SUPERIOR AO PREÇO MÁXIMO FIXADO neste ANEXO (DESCRIÇÃO 
DETALHADA DOS ITENS LICITADOS). 

2. Será obrigatória a cotação do quantitativo total de cada item previsto neste ANEXO - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 
LICITADOS, conforme dispõem o art. 9º, inciso IV decreto 7.982/2013. 

Licitação 23077.156399/2022-16 - PR 64/2022 - UFRN 

Gestora 1100 - UFRN 

Assunto 

PREGÃO ELETRÔNICO SISRP Nº.: 64/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA SOLUÇÃO DE REDE WIRELESS PARA ATENDER 
DEMANDAS DA UFRN PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

LISTA DOS MATERIAIS 

Emitido em 05/06/2023 15:47 

Item 
Especificação do 

Material 
Unid. 

Quant. 

Int. 

Quant. 

Ext. 

Quant. 

Total 
Valor Total  

  

NÃO ASSOCIADO(S) A LOTE/GRUPO 
R$ 

6.585.641,52 

  

1 5235000001145 UNIDADE 400 15 415 R$ 4.700,53 1.950.719,95  

  ACCESS POINT INDOOR 2X2:2 WI-FI 6 (802.11AX) 

  

"Fornecimento de access point 802.11ax 2x2:2 dualband indoor: Deverá ser do mesmo 
fabricante da Controladora WLAN (Controladora Ruckus Smart Zone 100) existente na 

Superintendência de Tecnologia da Inormação - STI da Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte - UFRN e compatível com a controladora virtual vSZ da Ruckus. O access point deverá 
ser desenvolvido para ambientes pequenos com pouca densidade de usuários, atender aos 

padrões IEEE 802.11a, IEEE 802.11b, IEEE 802.11g, IEEE 802.11n, IEEE 802.11ac e IEEE 

802.11ax com operação nas frequências 2.4 GHz e 5.0 GHz, de forma simultânea, possuindo 

antenas internas e integradas com padrão de irradiação omnidirecional e com ganhos máximos 
combinados de no mínimo, 3 dBi, com tecnologia SU/MU-MIMO com taxas de transmissão em 

IEEE 802.11b: 11, 5.5, 2 e 1 Mbps, IEEE 802.11a e IEEE 802.11g: 54, 48, 36, 24, 18, 12, 9 e 6 

Mbps, IEEE 802.11n: 6.5 Mbps a 300 Mbps, IEEE 802.11ac: 6.5 Mbps a 867 Mbps, IEEE 
802.11ax: 4 até 1200 Mbp com picos de transmissão de potência de 23 dBm em 2.4 GHz e 23 

dBm em 5 GHz, suportar canalização de 20 MHz, 40 MHz e 80 MHz com, no mínimo, 250 

clientes simultâneos e suporte para 16 SSIDs por AP, possuir segurança WPA-PSK, WPA-TKIP, 
WPA2 , WPA3-Personal, WPA3- Enterprise, AES, WPA3, 802.11i, Dynamic PSK e 

WIPS/WIDS, suportar montagem na parede ou no teto com segurança de cadeado, opções de 

montagem embutidas para fácil implantação, quando usado com o controlador oferecer suporte 

a WPA-PSK (AES), 802.1X para RADIUS e AD, Zero-IT e Dynamic PSK, controle de 
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admissões/balanceamento de carga, balanceamento de banda, portal cativo e contas de 

convidados,possuir 01 (uma) interface IEEE 802.3 10/100/1000 Mbps Base-T Ethernet, auto-

sensing, com conector RJ-45, para conexão à rede local fixa, possuir ao menos uma porta USB 

para inserção de dispositivos voltados à implementação de redes IoT com suporte aos padrões 
BLE ou ZigBee, temperatura de operação: 32° F (0° C) a 104° F (40° C), umidade de operação: 

até 95% sem condensação, implementação IPv4, IPv6 e pilha dupla, arquitetura 802.1Q (1 por 

BSSID ou dinâmica, por usuário com base em RADIUS), compatível com Power over Ethernet 
(PoE), possibilitar alimentação elétrica local via fonte de alimentação com seleção automática 

de tensão (100-240V AC) com saída de 12 VCC e 1A. O fornecimento do access point 

compreende todos os passos e acessórios necessários para ser entregue em perfeito estado de 
conservação, incluindo as seguintes atividades e mateirais: a) Os access point deverão ser 

fornecidos e devidamente transportados e armazenados em local apropriado designado pelo 

órgão; b) Os access points deverão ser fornecidos com injetor PoE compatível com o access 

point fornecido operando em tensões de 110V ou 220V com coutação automática e frequência 
de 60 Hz; c) Possuir suporte de montagem metálico para fixação em teto incluso e compatível 

com o access point fornecido; d) Incluir todos os materiais e acessórios necessários para perfeita 

instalação." 
CATMAT/CATSER:393277 

  Quant. Int. 

  
153103 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE 
400 R$ 1.880.212,00  

  Quant. Ext. 

  
158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - 

CENTRAL 
15 70.507,95  

  

2 5235000001146 UNIDADE 400 5 405 R$ 7.786,57 3.153.560,85  

  ACCESS POINT INDOOR 4X4:4 WI-FI 6 (802.11AX) 

  

"Fornecimento de access point 802.11 ax 4x4:4 dualband indoor: Deverá ser do mesmo 

fabricante da Controladora WLAN (Controladora Ruckus Smart Zone 100) existente na 

Superintendência de Tecnologia da Inormação - STI da Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte - UFRN e compatível com a controladora virtual vSZ da Ruckus. O access point deverá 

ser desenvolvido para ambientes pequenos com pouca densidade de usuários, atender aos 

padrões IEEE 802.11a, IEEE 802.11b, IEEE 802.11g, IEEE 802.11n, IEEE 802.11ac e IEEE 
802.11ax com operação nas frequências 2.4 GHz e 5.0 GHz, de forma simultânea, possuindo 

antenas internas e integradas com padrão de irradiação omnidirecional e com ganhos máximos 

combinados de, no mínimo, 3 dBi, com tecnologia SU/MU-MIMO, mecanismo de rádio com 
suporte a 6 (seis) fluxos espaciais, sendo 4x4:4 em 5 GHz e 2x2:2 em 2.4 GHz com taxas de 

transmissão em IEEE 802.11b: 1 a 11 Mbps, IEEE 802.11a e IEEE 802.11g: 6 a 54 Mbps, IEEE 

802.11n: 6,5 Mbps a 600 Mbps, IEEE 802.11ac: 6.5 Mbps a 1732 Mbps, IEEE 802.11ax: 4 até 

2400 Mbps com picos de transmissão de potência de 26 dBm em 2.4 GHz e 28 dBm em 5 GHz, 
suportar canalização de 20 MHz, 40 MHz, 80 MHz e 160 MHz com, no mínimo, 500 clientes 

simultâneos e suporte para 16 SSIDs por AP, possuir segurança WPA-PSK, WPA-TKIP, WPA2 

, WPA3-Personal, WPA3- Enterprise, AES, WPA3, 802.11i, Dynamic PSK e WIPS/WIDS, 
possuir sensibilidade mínima de recepção de -98dBm considerando MCS0 HE20 (802.11ax) em 

5GHz e -93dBm considerando MCS0 HE20 (802.11ax) em 2.4GHz, suportar montagem na 

parede ou no teto com segurança de cadeado, opções de montagem embutidas para fácil 
implantação, quando usado com o controlador oferecer suporte a WPA-PSK (AES), 802.1X para 

RADIUS e AD, Zero-IT e Dynamic PSK, controle de admissões/balanceamento de carga, 

balanceamento de banda, portal cativo e contas de convidados, possuir 2 (duas) interfaces 

ethernet, sendo 1 (uma) 10/100/1000 Mbps e 1 (uma) 1/2;5 Gbps, utilizando conector RJ-45, 
para conexão à rede local, auto-sensing, possuir ao menos uma porta USB para inserção de 

dispositivos voltados à implementação de redes IoT com suporte aos padrões BLE ou ZigBee, 

temperatura de operação: 32° F (0° C) a 104° F (40° C), umidade de operação: até 95% sem 
condensação, implementação IPv4, IPv6 e pilha dupla, arquitetura 802.1Q (1 por BSSID ou 

dinâmica, por usuário com base em RADIUS), compatível com Power over Ethernet (PoE) 

padrão 802.3af/at. O fornecimento do access point compreende todos os passos e acessórios 

necessários para ser entregue em perfeito estado de conservação, incluindo as seguintes 
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atividades e mateirais: a) Os access point deverão ser fornecidos e devidamente transportados e 

armazenados em local apropriado designado pelo órgão; b) Os access points deverão ser 

fornecidos com injetor PoE compatível com o access point fornecido operando em tensões de 

110V ou 220V com comutação automática e frequência de 60 Hz; c) Possuir suporte de 
montagem metálico para fixação em teto incluso e compatível com o access point fornecido; d) 

Incluir todos os materiais e acessórios necessários para perfeita instalação." 

CATMAT/CATSER:393277 

  Quant. Int. 

  
153103 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE 

400 R$ 3.114.628,00  

  Quant. Ext. 

  
158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - 
CENTRAL 

5 38.932,85  

  

3 5235000001147 UNIDADE 20 0 20 R$ 13.253,73 265.074,60  

  ACCESS POINT OUTDOOR 2X2:2 WI-FI 6 (802.11AX) 

  

"Fornecimento de access point outdoor 2x2:2 Wi-Fi 6 (802.11ax) omni-directional: Deverá ser 

do mesmo fabricante da Controladora WLAN (Controladora Ruckus Smart Zone 100) existente 

na Superintendência de Tecnologia da Inormação - STI da Universidade Federal do Rio Grande 
do Norte - UFRN e compatível com a controladora virtual vSZ da Ruckus. O access point deverá 

ser desenvolvido para ambientes externos com alta densidade de usuários, atender aos padrões 

IEEE 802.11a, IEEE 802.11b, IEEE 802.11g, IEEE 802.11n, IEEE 802.11ac e IEEE 802.11ax 

com operação nas frequências 2.4 GHz e 5.0 GHz, de forma simultânea, possuindo antenas 
internas e integradas com padrão de irradiação omnidirecional e com ganhos máximos 

combinados de, no mínimo, 3 dBi, com tecnologia SU/MU-MIMO, mecanismo de rádio com 

2x2:2 em 5 GHz e 2.4 GHz com taxas de transmissão em IEEE 802.11b: 1 a 11 Mbps, IEEE 
802.11a e IEEE 802.11g: 6 a 54 Mbps, IEEE 802.11n: 6,5 Mbps a 300 Mbps, IEEE 802.11ac: 

6.5 Mbps a 867 Mbps, IEEE 802.11ax: 4 até 1774 Mbps com picos de transmissão de potência 

de 26 dBm em 2.4 GHz e 25 dBm em 5 GHz, suportar canalização de 20 MHz, 40 MHz e 80 

MzH com, no mínimo, 500 clientes simultâneos e suporte para 16 SSIDs por AP, possuir 
segurança WPA-PSK, WPA-TKIP, WPA2-Personal, WPA2-Enterprise, WPA3-Personal, 

WPA3-Enterprise, AES, 802.11i, Dynamic PSK, OWE, WIPS/WIDS, opções de montagem 

embutidas para fácil implantação, quando usado com o controlador oferecer suporte a WPA-
PSK (AES), 802.1X para RADIUS e AD, Zero-IT e Dynamic PSK, controle de 

admissões/balanceamento de carga, balanceamento de banda, portal cativo e contas de 

convidados, possuir, no mínimo, 01 (uma) interface IEEE 802.3 10/100/1000 Mbps Base-T 
Ethernet, auto-sensing, com conector RJ-45, possuir, no mínimo, um rádio embarcado para IoT, 

o qual deve ser compatível com BLE e ZigBee, possuir padrão de alimentação IEEE 802.3af 

(PoE) ou IEEE 802.3at (PoE), temperatura de operação: -40ºC -(-40ºF) to 65ºC (149ºF), umidade 

de operação: até 95% sem condensação, certificação IP67,possuir implementação IPv4, IPv6 e 
pilha dupla, arquitetura 802.1Q (1 por BSSID ou dinâmica, por usuário com base em RADIUS), 

permitir a configuração e gerenciamento direto através de browser padrão (HTTPS), SSH, 

SNMPv2c e SNMPv3, ou através do controlador, O fornecimento do access point compreende 
todos os passos e acessórios necessários para ser entregue em perfeito estado de conservação, 

incluindo as seguintes atividades e mateirais: a) Os access point deverão ser fornecidos e 

devidamente transportados e armazenados em local apropriado designado pelo órgão; b) Os 
access points deverão ser fornecidos com injetor PoE compatível com o access point fornecido 

operando em tensões de 110V ou 220V com comutação automática e frequência de 60 Hz; c) 

Incluir todos os materiais e acessórios necessários para perfeita instalação." 

CATMAT/CATSER:393277 

  Quant. Int. 

  
153103 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE 

20 R$ 265.074,60  

  

4 5235000001148 UNIDADE 1 0 1 R$ 13.558,22 13.558,22  
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  CONTROLADORA VIRTUAL SMARTZONE (VSZ) 

  

Controladora wireless virtual escalonável de gerenciamento convergente: A controladora deverá 

ser compatível com o parque de Access Points - APS já existente na Universidade Federal do 
Rio Grande do Norte - UFRN composto por equipamentos Ruckus R600, R610, R700, R710, 

R650, T300; suportar as 1.000 licenças existentes da controladora atual Smat Zone 100. Ter 

capacidade de suportar, no mínimo 1024 usuários, até 2.500 APs gerenciados por controladora 

podendo chegar até 30.000 por cluster; até 6.144 WLANs e 4094 VLANS; até 150.000 clientes 
e capacidade de realizar cluster (n+1) com outra controladora para prover resiliência e 

desempenho, podendo o mesmo ser composto por, no mínimo, 2 (dois) controladores e 

expansível até 4 (quatro) controladores, suportar pontos de acesso internos e externos nos 
padrões 802.11a/b/g/n/ac/ax. Possuir interface visual simples e intuitiva para o usuário com 

configuração e gerenciamento através de navegadores com padrão HTTP e HTTPS, suportar os 

padrões 802.11ax e 802.11ac wave I e II. Implementar, pelo menos, os padrões abertos de 
gerência de rede SNMPv2c e SNMPv3, incluindo a geração de traps SNMP. Ter recursos de 

rede que incluem detecção e prevenção de APs Rogue, detecção de interferências, 

direcionamento de bandas, mecanismo de airtime fairness, políticas de acesso, limitação de 

banda, serviços de rede para convidados e hotspots, possuir tecnologia de arquitetura de rede 
Mesh sem fio, segurança com padrões WPA, WAP2, WPA3, 802.11i, 802.1x/EAP, criptografia 

PSK dinâmico, WEP, TKIP e AES, Enchenced Open, Fast EAP-SIM, re-authentication, EAP-

SIM, EAP-AKA over WALN for 802.1x, localização de Wi-Fi com a funcionalidade de SZ 
AAA-Proxy habilitada. Funcionar com banco de dados de autenticação remota 

(ActiveDirectory, RADIUS e LDAP), balanceamento de carga de clientes, portal cativo 

integrado, rede de convidados e rede de convidados, visualização de mapas gráficos, estatísticas 
de monitoramento de desempenho, autenticação de hotspot com o uso do WISPr, suporte a Smart 

Clients WISPr, tunelamento para AP, implementação IPV4, IPv6 e pilha dupla, VLANs e 

servidor DHCP integrado. Apresentar catálogo do fabricante Possuir garantia e suporte de 5 

anos. Não será aceito a prestação de serviço de garantia por parte de terceiros desvinculados ao 
fabricante. O fornecimento da controladora compreende todos os passos e acessórios necessários 

para ser entregue em perfeito estado de conservação, incluindo as seguintes atividades e 

mateirais: a) A controladora deverá ser fornecida e devidamente entregue em local apropriado 
designado pelo órgão; b) Incluir todos os materiais, softwares e acessórios necessários para 

perfeita instalação na infraestrutura do datacenter da UFRN. CATMAT 462500 

CATMAT/CATSER:462500 

  Quant. Int. 

  
153103 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE 
1 R$ 13.558,22  

  

5 5235000001149 UNIDADE 1200 10 1210 R$ 993,99 1.202.727,90  

  LICENÇAS PARA ACCESS POINTS 

  

"Fornecimento de atualização de licenças para acréscimo access points: As atualizações de 
licenças deverão ser compatíveis com o controlador WLAN (Controladora Ruckus ZONE 

DIRECTOR 5000) existente na Superintendência de Informática da Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte. As licenças deverão ser fonecidas em incrementos (pacotes) com 50 

licenças cada. O fornecimento das licenças compreende todos os passos necessários para serem 
entregues incluindo as seguintes atividades: a) As licenças deverão ser fornecidos para a 

Superintendência de Informática da Universidade Federal do Rio Grande do Norte; b) As 

licenças deverão ser fornecidos em documento apropriado; c) Incluir todos os materiais, passos 
e acessórios necessários para perfeito fornecimento." 

CATMAT/CATSER:393277 

  Quant. Int. 

  
153103 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE 
1200 R$ 1.192.788,00  

  Quant. Ext. 

  
158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - 

CENTRAL 
10 9.939,90  
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Detalhamento Por UASG 

  UASG   

  
153103 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE 
R$ 6.466.260,82  

  158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL R$ 119.380,70  

Valor Total do Processo: R$ 6.585.641,52 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE COMPRAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23077.156399/2022-16 

ANEXO V – TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO 

Eu, [NOME COMPLETO], [cargo, função/setor onde trabalha], [nº CPF], declaro estar ciente da habilitação a ser 
conferida a mim para manuseio das Bases de dados [da Relação Anual de Informações Sociais – RAIS e do 

Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED], mantidas pela Secretaria Especial de Previdência 
e Trabalho, decorrente do Acordo de Cooperação Técnica a ser firmado pelo [NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE], 

conforme Processo SEI [nº protocolo]. 

No tocante às atribuições a mim conferidas, no âmbito do Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo 

acima referido, comprometo-me a: 

a) manusear a base de dados apenas por necessidade de serviço, ou em caso de determinação expressa, 

desde que legal, de superior hierárquico; 

b) manter a absoluta cautela quando da exibição de dados em tela, impressora, ou, ainda, na gravação em 
meios eletrônicos, a fim de evitar que deles venham a tomar ciência pessoas não autorizadas; 

c) utilizar a base de dados estritamente conforme descrito e definido no instrumento de cooperação para 
disponibilização de dados; 

d) manter sigilo dos dados ou informações sigilosas obtidas por força de minhas atribuições, abstendo-me de 
revelá-los ou divulgá-los, sob pena de incorrer nas sanções civis e penais decorrentes de eventual divulgação; 
e 

e) Não repassar a outrem a base de dados em formato identificado. 

 

 

[NOME] 

[CARGO / 
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